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EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO, AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPLORAÇÃO DE RECURSOS ENERGÉTICOS EM 
ÁREA INDÍGENA. UHE BELO MONTE. DESCUMPRIMENTO DE 
CONDICIONANTES ESTIPULADAS NA LICENÇA PRÉVIA N° 342 /2010. 
EMISSÃO DE LICENÇA PARCIAL DE INSTALAÇÃO N° 770/201 1, 
POSTERIORMENTE, SUCEDIDA PELA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 795/2011. 
AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 501/2011. NULIDADE. 
SUBSISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. AGRESSÃO AOS PRINCÍPIOS DE 
ORDEM PÚBLICA DA IMPESSOALIDADE E DA MORALIDADE AMBIENTAL (CF, 
ART. 37, CAPUT). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM  DO BANCO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES. 
I - Versando a controvérsia em torno da nulidade da Licença Parcial de Instalação 
no 770/2011, em virtude do não cumprimento integral das condicionantes 
estipuladas na respectiva Licença Prévia (LP nº 342/2010), a superveniente 
emissão de nova Licença de Instalação (LI n° 795/2011), sem suprir-se a omissão 
antes verificada, não tem o condão de caracterizar a perda de objeto da demanda, 
eis que persiste o suporte fático em que se sustenta a lide ambiental, em 
referência, não havendo espaço processual, nestes autos, para caracterização de 
suposta litispendência. 
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II - Constando, na inicial, pedido expresso, no sentido de que o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES se abstenha de proceder ao 
repasse de recursos destinados ao financiamento do empreendimento hidrelétrico 
questionado nos autos, enquanto não cumpridas todas as condicionantes 
estabelecidas na respectiva Licença Prévia, como no caso, afigura-se manifesta, 
na espécie, a sua legitimidade passiva ad causam , na medida em que o julgado 
haverá de produzir efeitos, também, na sua esfera de interesses econômico e 
jurídico. Preliminar rejeitada. 
III - Na ótica vigilante da Suprema Corte, “a incolumidade do meio ambiente não 
pode ser comprometida por interesses empresariais nem ficar dependente de 
motivações de índole meramente econômica, ainda mais se se tiver presente que a 
atividade econômica, considerada a disciplina constitucional que a rege, está 
subordinada, dentre outros princípios gerais, àquele que privilegia a “defesa do 
meio ambiente ” (CF, art. 170, VI), que traduz conceito amplo e abrangente das 
noções de meio ambiente natural, de meio ambiente cultural, de meio ambiente 
artificial (espaço urbano) e de meio ambiente laboral (...) O princípio do 
desenvolvimento sustentável , além de impregnado de caráter eminentemente 
constitucional, encontra suporte legitimador em compromissos internacionais 
assumidos pelo Estado brasileiro e representa fator de obtenção do justo equilíbrio 
entre as exigências da economia e as da ecologia, subordinada, no entanto, a 
invocação desse postulado, quando ocorrente situação de conflito entre valores 
constitucionais relevantes, a uma condição inafastável, cuja observância não 
comprometa nem esvazie o conteúdo essencial de um dos mais significativos 
direitos fundamentais: o direito à preservação do meio ambiente, que tradu z 
bem de uso comum da generalidade das pessoas, a ser  resguardado em 
favor das presentes e futuras gerações”  (ADI-MC n° 3540/DF - ReI. Min. Celso 
de Mello - DJU de 03/02/2006). Nesta visão de uma sociedade sustentável e 
global, baseada no respeito pela natureza, nos direitos humanos universais, com 
abrangência dos direitos fundamentais à dignidade e cultura dos povos indígenas, 
na justiça econômica e numa cultura de paz, com responsabilidades pela grande 
comunidade da vida, numa perspectiva intergeracional, promulgou-se a Carta 
Ambiental da França  (02.03.2005), estabelecendo que “o futuro e a própria 
existência da humanidade são indissociáveis de seu meio natural e, por isso, o 
meio ambiente é considerado um patrimônio comum dos  seres humanos , 
devendo sua preservação ser buscada, sob o mesmo título que os demais 
interesses fundamentais da nação, pois a diversidade biológica, o desenvolvimento 
da pessoa humana e o progresso das sociedades estão sendo afetados por certas 
modalidades de produção e consumo e pela exploração excessiva dos recursos 
naturais, a se exigir das autoridades públicas a aplicação do  princípio da 
precaução nos limites de suas atribuições, em busca  de um desenvolvimento 
durável . 
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IV - A tutela constitucional, que impõe ao Poder Público e a toda coletividade o 
dever de defender e preservar, para as presentes e futuras gerações, o meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à sadia qualidade de vida, como 
direito difuso e fundamental, feito bem de uso comum do povo (CF, art. 225, 
caput ), já instrumentaliza, em seus comandos normativos, o princípio da 
precaução  (quando houver dúvida sobre o potencial deletério de uma determinada 
ação sobre o ambiente, toma-se a decisão mais conservadora, evitando-se a ação) 
e a conseqüente prevenção  (pois uma vez que se possa prever que uma certa 
atividade possa ser danosa, ela deve ser evitada). No caso concreto, impõe-se 
com maior rigor a observância desses princípios, por se tratar de tutela jurisdicional 
em que se busca, também, salvaguardar a proteção da posse e do uso de terras 
indígenas, com suas crenças e tradições culturais, aos quais o Texto 
Constitucional confere especial proteção (CF, art. 231 e §§), na linha determinante 
de que os Estados devem reconhecer e apoiar de forma apropriada a identidade, 
cultura e interesses das populações e comunidades indígenas, bem como habilitá-
las a participar da promoção do desenvolvimento sustentável (Princípio 22 da 
ECO-92, reafirmado na Rio + 20). 
V - Nesse contexto, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, com base 
no Parecer técnico 21/2009 da FUNAI, outorgou a Medida Cautelar 382/10, 
revisada em 29 de julho de 2011, determinando ao Estado brasileiro que adote 
urgentes providências para “1) proteger a vida, a saúde e integridade pessoal dos 
membros das comunidades indígenas em situação de isolamento voluntário da 
bacia do Xingu, e da integridade cultural das mencionadas comunidades, que 
incluam ações efetivas de implementação e execução das medidas jurídico-formais 
já existentes, assim como o desenho e implementação de medidas especificas de 
mitigação dos efeitos que terá a construção da represa Belo Monte sobre o 
território e a vida destas comunidades em isolamento; 2) adote medidas para 
proteger a saúde dos membros das comunidades indígenas da bacia do Xingu 
afetadas pelo projeto Belo Monte, que incluam (a) a finalização e implementação 
aceleradas do Programa Integrado de Saúde Indígena para a região da UHE Belo 
Monte, e (b) o desenho e implementação efetivos dos planos e programas 
especificamente requeridos pela FUNAI no Parecer Técnico 21/09, recém 
enunciados; e 3) garanta a rápida finalização dos processos de regularização das 
terras ancestrais dos povos indígenas na bacia do Xingu que estão pendentes, e 
adote medidas efetivas para a proteção dos mencionados territórios ancestrais 
ante a apropriação ilegítima e ocupação por não-indígenas, e frente a exploração 
ou o deterioramento de seus recursos naturais”. 
VI - Há de se destacar, na espécie, a inteligência revelada pelo colendo Tribunal 
de Contas da União, na Cartilha de Licenciamento Ambiental, elaborada com a 
colaboração do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis — IBAMA, com a determinação de que, “ao conceder a licença de 
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instalação, o órgão gestor de meio ambiente terá ve rificado o atendimento 
das condicionantes determinadas na licença prévia ”, dentre outros requisitos, 
firme no entendimento de que o órgão ambiental não poderá admitir a postergação 
de estudos de diagnóstico próprios da fase prévia para as fases posteriores sob a 
forma de condicionantes do licenciamento (Acórdão 1.869/2006-Plenário-TCU, 
item 2.2.2). 
VII - Na hipótese dos autos, afigura-se flagrante a nulidade da Licença Parcial de 
Instalação n° 770/2011 — sucedida pela Licença de Instal ação n° 795/2011 — e 
da Autorização de Supressão de Vegetação n° 501/2011,  relativas ao 
empreendimento hidrelétrico UHE Belo Monte, no Estado do Pará, eis que emitidas 
sem o integral cumprimento das condicionantes estipuladas na Licença Prévia n° 
342/2010, a caracterizar o requisito do fumus boni juris , que, aliado à presença 
do periculum in mora , aqui revelado pela notícia de que os impactos decorrentes 
da execução das obras em referência já se refletem negativa e irreversivelmente 
nas comunidades atingidas, seja pela tensão social daí decorrente, no aumento do 
fluxo migratório e na diminuição da qualidade dos recursos naturais de que 
necessitam para a sua própria subsistência, impõe-se a concessão da tutela 
cautelar inibitória reclamada pelo Ministério Público Federal, nos termos dos arts. 
273, § 7º, e 461, § 3º, do CPC e dos arts. 11 e 12 da Lei n° 7.347/85, notadamente 
por se afinar com a tutela cautelar constitucionalmente prevista no art. 225, § 1º, 
incisos IV, V, e VII, e respectivo § 3º, da Constituição Federal, na linha auto- 
aplicável e de eficácia imediata de imposição ao poder público e à coletividade do 
dever de defender e preservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado, como 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, para as 
presentes e futuras gerações (CF, arts. 5º, § 1º, e 225, caput ), tudo em harmonia 
com os princípios da precaução e da prevenção, a caracterizar, na espécie, o 
procedimento impugnado, uma manifesta agressão ao texto constitucional em 
vigor. 
VIII - Apelação provida. Sentença anulada. Aplicação do ar t. 515, § 3°, do 
CPC, para julgar-se, de logo, procedente a demanda,  para declarar a nulidade 
da Licença Parcial de Instalação 770/2011, bem assi m das demais que lhe 
sucederam, especialmente, a Licença de Instalação n °. 795/2011, e, também, 
a Autorização de Supressão de Vegetação (ASV) 501/2 011, emitidas pelo 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recurso s Naturais Renováveis - 
IBAMA para o UHE BELO MONTE, devendo a referida aut arquia se abster de 
emitir licenças outras, enquanto não integralmente cumpridas, pela 
promovida NORTE ENERGIA S!A, as condicionantes prev istas na Licença 
Prévia 342/2010, abstendo-se, também, o Banco Nacio nal de 
Desenvolvimento Econômico e Social — BNDES de repass ar qualquer tipo de 
recurso (ou celebrar qualquer pacto nesse sentido),  enquanto não supridas 
as aludidas omissões, sob pena de multa pecuniária,  no valor de R$ 
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500.000,00 (quinhentos mil reais), por dia de atras o no cumprimento deste 
julgado, a contar da data de sua intimação, nos ter mos do art. 461, § 4° e 5°, 
do CPC , sem prejuízo das sanções criminais, cabíveis na espécie (CPC, art. 14, 
inciso V e respectivo parágrafo único). 

ACÓRDÃO 

Decide a Turma, por unanimidade, dar provimento à apelação, para 

anular a sentença recorrida e, nos termos do art. 515 e respectivo § 3° do CPC, 

decidir, de logo, a lide, para julgar procedente a ação, nos termos do voto do 

Relator. 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal – 1ª Região — Em 

16/12/2013. 

 

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE 
Relator 

 


